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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Sfissõa*-
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Protocolo NÇ 382/91

Projeto de LEI NS 026/91 de_2L6 / DQ Xg Q]

Assunto. CRIA A GRATIFICAÇÃO DK FTTKrr.ao nt^. pt^genTE DE
CLASSE.

Autor: PODER EXECUTIVO

Sala das Sessões.
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Projeto de Lei n^ 26/91

Cria a gratificação de função de Regente de
Classe.

O Prefeito Municipal de Anchieta ES faço sa
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 12 Fica incluida no artigo 46 da lei !
n208/90 Estatuto do Magistério do Municipio de Anchieta a gratificação de !
função de Regente de Classe.

Paragrafo único: Fiôca estabelecido em 25%
a gratificação g^itada no captus deste artigo, pajra os professores que exercem
a função de Regente de Classe.

dos a 01 de setembro de 1991.

Art: 22 Os efeitos desta lei serão retroagi-

no.

Art 32: Revogam-se as disposições em contra-

Anchieta em 26 de setembro de 1991.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPOUTO SANTO

COMISSÃO DE legislação, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9.

PROJETO DE.

ASSUNTO;

.N9_

SR, PRESIDENTE

Não há nenhiima necessidade de se alongar em considerações sobre
o Projeto de Lei N^ 026/91 de autoria do Poder Executivo, pois, o mes
mo é alegai e constitucional. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE _
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/k^-^^^LATOR

SR, PRESIDENTE

Essa Comissão adota e aprova o parecer do seu relator.
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EDIDENTE

RELATOR

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPUUTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9,

PROJETO DE.

ASSUNTO:

.N9_

SR. PRESIDENTE

Sou favorável ao Projeto 026/91 do Poder Executivo sem nenhioma
restrição. E o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE / 198*^f

LATOR

SR. PRESIDENTE

Essa comissão também é pela aprovação do referido Projeto de autoria
do Poder Executivo. É o nosso parecer.

MmiDENTR

4
RELATOR

MEMBRO


